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AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 086/2021 

TOMADA DE PREÇOS 004/2021 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

O Município de Monte Belo do Sul torna público que realizará “TOMADA DE PREÇO”, MENOR PREÇO GLOBAL 

com Objeto: Contratação de empresa especializada para a construção de Rua Coberta no Município de 

Monte Belo do Sul com área de 263,83m², conforme projeto específico e memoriais.  A data da realização 

do certame será dia 30 de agosto de 2021, às 09 horas (horário de Brasília). Edital e Anexos estão disponíveis 

no site http://montebelodosul.rs.gov.br/. Informações adicionais, pelo telefone (54) 3457-2051. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Adenir José Dallé  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

http://montebelodosul.rs.gov.br/
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EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 086/2021 

 
LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações posteriores 
DATA DA REALIZAÇÃO: 30 de agosto de 2021 

HORÁRIO: ÀS 09h00min 

LOCAL: Sala de Reuniões do Município de Monte Belo do Sul. Rua Sagrada Família, nº 533 Monte Belo do 

Sul – RS, CEP: 95718-000 Fone: (054)3457-2050. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONTE BELO DO SUL, Sr. ADENIR JOSÉ DALLÉ, no uso de suas atribuições 

legais, torna público, para o conhecimento dos interessados, a Licitação na modalidade “TOMADA DE 

PREÇOS” Menor preço GLOBAL visando à escolha da proposta mais vantajosa para Contratação de empresa 

especializada para a construção da Rua Coberta no Município de Monte Belo do Sul com área de 263,83m², 

conforme projeto específico e memoriais no Município de Monte Belo do Sul, no Estado do Rio Grande do 

Sul em conformidade com a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações. Os envelopes nº 01 e nº 

02 contendo os documentos de habilitação e a proposta respectivamente serão recebidos no endereço acima 

mencionado. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.   

As propostas deverão obedecer às especificações estabelecidas por este instrumento convocatório e 

seus anexos, que dele fazem parte integrante. 

O edital e seus respectivos anexos encontram-se afixados no mural de Licitações e no site da Prefeitura 

Municipal de Monte Belo do Sul, (https://www.montebelodosul.rs.gov.br/admin) e à disposição dos 

interessados para consulta e estudo, durante o prazo de divulgação da Licitação até o recebimento dos 

envelopes, nos dias úteis e no horário das 07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min, de segunda 

a sexta-feira, com a Comissão Permanente de Licitações desta Prefeitura localizada na Rua Sagrada Família, 

533, Centro, Monte Belo do Sul. 

 

Integram o presente Edital: 

a) Anexo I – Modelo de Proposta; 

b) Anexo II – Declaração de idoneidade da empresa licitante; 

c) Anexo III – Declaração do cumprimento do disposto no inc. XXXIII do art. 7º, da Constituição Federal; 

d) Anexo IV – Declaração de desistência de Prazo Recursal (Facultativo); 

e) Anexo V – Declaração de enquadramento ME ou EPP. 

f) Anexo VI – Minuta do Contrato 

g) Anexo VII – Link de acesso portal oficial do Município: MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA DE ORÇAMENTO, 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO E PLANTA  
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1 – DO OBJETO 

 
1.1  A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para a prestação de serviços no regime de 

EMPREITADA PELO MENOR PREÇO GLOBAL, compreendendo material, mão de obra e equipamentos, na 

modalidade empreitada global, para construção da Rua Coberta no Município de Monte Belo do Sul com 
área de 263,83m², conforme projeto específico e memoriais no Município de Monte Belo do Sul no 
Município de Monte Belo do Sul, no Estado do Rio Grande do Sul, em conformidade com os projetos, 
especificações, memoriais descritivos, cronograma físico financeiro, planilha orçamentária, quantitativos 
estimados e minuta do contrato, que são partes integrantes desta licitação. 

1.2 Os recursos são provenientes em parte do Contrato de Repasse nº 887863/2019– Operação 1065.831-
60/2019– 02 – Programa de Turismo – Construção Rua Coberta no município de Monte Belo do Sul/RS. 

1.3 Destacamos que o valor de investimento aprovado é de R$ R$ 259.355,78 (duzentos e cinquenta e nove 
mil, trezentos e cinquenta e cinco reais, com setenta e oito centavos) e que o valor do resultado da 
licitação, não poderá excedê-lo, conforme orientação da Advocacia Geral da União e determinação da 
Casa Civil. Salientamos que é condição para o prosseguimento da operação, a Liberação de Recursos 
Financeiros por parte do Ministério Gestor do Programa e que, para tanto, o processo licitatório deverá 
estar finalizado e devidamente aprovado pela CAIXA ECONOMICA FEDERAL. 

1.4 Os serviços deverão ser executados atendendo, taxativa e rigorosamente as Especificações, Planilha de 
Orçamento e Cronograma Físico-Financeiro, observando as disposições legais aplicáveis à espécie e os 
critérios de qualidade técnica. 

1.5 O Município disponibilizará aos licitantes, em via eletrônica, cópia dos projetos, plantas, memoriais, 
cronogramas e planilhas que integram este edital, com vistas a elaboração das propostas. 

 
2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 

 
2.1 - Poderão participar da presente licitação as empresas do ramo pertinente ao objeto e que atenderem a 
todas as exigências constantes deste Edital e seus anexos. 
 
2.2 - Não poderá participar deste certame o licitante que tenha entre seus sócios, dirigentes, ou responsáveis 
técnicos, alguém que seja servidor da Administração contratante. 
 
2.3 - Não poderão participar desta licitação os interessados que se encontrarem em processo de falência, de 
dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação, que estejam cumprindo suspensão temporária de 
participação em licitação ou impedidos de contratar ou que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou 
contratar com a Administração Pública, bem como os licitantes que se apresentem constituída na forma de 
empresas em consórcio. 
 
2.4 - Não poderão participar os interessados que estiverem cumprindo a penalidade de suspensão temporária 
e ou definitiva imposta por qualquer órgão da Administração Pública. 
 
2.5 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em 
fac-símile, mesmo autenticadas. 
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2.6 - A participação neste certame implica na aceitação de todas as condições estabelecidas neste instrumento 
convocatório. 
 
2.7 - Nenhum representante poderá representar mais de uma empresa licitante. 
 
2.8 – Não será permitido o consórcio de empresas ou terceirização total ou parcial dos serviços. 
 
2.9 - As cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita bruta até o limite de R$ 

4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), gozarão dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e no art. 34, da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, desde 

que também apresentem, no envelope de habilitação, declaração, firmada por contador, de que se 

enquadram no limite de receita referido acima, além de todos os documentos previstos neste edital. 

3 – DO CADASTRAMENTO 
 
3.1 - Para efeito de cadastramento, os interessados deverão apresentar-se, até as 16h30min do dia 27 de 

agosto de 2021, com toda a documentação exigida da seguinte forma:  

 

a) Cópia autenticada do Requerimento de Empresário, Contrato Social ou Inscrição do Ato 

Constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício ou 

outro instrumento de registro comercial;  

* Deverá apresentar o documento de constituição e as alterações posteriores quando houver.  

 

b) Cópia autenticada do RG e CPF do Sócio Administrador ou Representante legal responsável pela 

empresa; 

c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do Ministério da Fazenda 

(www.receita.fazenda.gov.br); 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social (INSS) através de Certidão 

Negativa de débitos relativos aos tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria 

Geral da Fazenda Nacional, da unidade da federação onde a empresa licitante tem a sua sede. 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, através de Certidão expedida pela Secretaria da 

Fazenda ou equivalente da unidade da federação onde a licitante tem sua sede;  

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através de Certidão expedida pela Secretaria 

de Finanças do Município ou equivalente onde a licitante tem sua sede; 

g) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, se houver, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;   
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h) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 

(www.caixa.gov.br), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;  

i) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas, expedida Tribunal Superior do Trabalho (www.tst.jus.br);  

j) Alvará de Licença da sede da licitante, sendo que o mesmo deverá estar em vigor no presente 

exercício. Apresentar comprovante do último pagamento caso a validade não esteja explicita no documento. 

       l) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social vigente, que comprovem 

a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da 

proposta; 

A verificação da boa situação financeira será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez 

Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) resultante das seguintes fórmulas: 

- Índice de liquidez corrente (LC): LC= (AC/PC) 

- Índice de liquidez geral (LG): LG= (AC+ANC) / (PC+PNC) 

- Solvência Geral (SG): SG= AT/PC + PNC 

Onde: 

AC= Ativo Circulante 

ANC= Ativo Não Circulante 

PC= Passivo Circulante 

PNC= Passivo Não Circulante 

AT= Ativo Total 

Os valores mínimos para tais indicadores são os seguintes: 

LC ≥ 1,00 

LG ≥ 1,00 

SG ≥ 1,00 

*A empresa deverá apresentar os índices exigidos, já calculados, com base nas fórmulas 

apresentadas;  

*O Balanço Patrimonial deverá estar devidamente AUTENTICADO pela Junta Comercial competente, 

licitantes que aguardam a autenticação do balanço patrimonial pela Junta Comercial poderão 

apresentar, em substituição ao registro, o protocolo de envio no SPED (Sistema Público de 

Escrituração Digital) a Receita Federal do Brasil. 
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m) As empresas recém - constituídas deverão comprovar a exigência contida no item 3.1. letra “l”, 

mediante apresentação do Balanço de Abertura; 

3.2 – Habilitação Técnica: 
 

3.2.1 – Comprovante de Registro da empresa na entidade profissional competente (CREA ou CAU/RS). 
 

3.2.2 – Comprovante de registro do responsável técnico no CREA ou no CAU/RS. 
 

3.2.3 – No caso de participação de Pessoa Jurídica registrada em outro Estado, é imprescindível que 
possua o visto no CREA/RS ou CAU/RS. 

 
3.2.4 – Comprovação de aptidão por meio de, no mínimo, 01 (um) atestado de capacidade técnica 
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, com registro no CREA ou CAU em nome 
do profissional técnico, de nível superior, pelo qual a licitante tenha sido contratada para a execução 
de obras, similares em características e quantidades ao objeto licitado, sendo que este atestado 
deverá ser de obra já concluída, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico – CAT. 

 
3.2.5 – O atestado poderá ser apresentado em nome do profissional técnico reconhecido pela 
entidade competente, obedecidas às exigências acima, devendo a licitante comprovar na data prevista 
para a entrega dos envelopes, que o referido profissional pertence ao seu quadro permanente e, em 
se tratando de empregado, através de cópia reprográfica autenticada da carteira de trabalho e 
previdência social (CTPS) ou contrato de trabalho firmando; e, no caso de sócio da empresa, através 
da cópia reprográfica autenticada no do ato constitutivo e/ou contrato social da empresa. 
 
3.2.6 – Apresentar atestado de que o proponente recebeu TODO material técnico (projetos, 
memoriais, planilhas orçamentárias e cronogramas) para elaboração da proposta e possui condições 
técnicas, equipamentos e mão de obra, disponível e adequada para a perfeita execução dos serviços; 
 

3.3. Declarado encerrado o procedimento de credenciamento, não mais será admitida à participação de 

outras Proponentes. 

4. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

 

4.1. As Proponentes deverão entregar o envelope proposta e o de documentação, devidamente fechados de 

forma indevassável, contendo as páginas numeradas, com os dizeres na parte externa e frontal: 

 

AO MUNICÍPIO DE MONTE BELO DO SUL 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.º 004/2021 

ENVELOPE N.º 01 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

PROPONENTE (NOME COMPLETO DA EMPRESA) 

 



Página 7 de 32 
 

AO MUNICÍPIO DE MONTE BELO DO SUL 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.º 004/2021 

ENVELOPE N.º 02 – PROPOSTA DE PREÇOS 

PROPONENTE (NOME COMPLETO DA EMPRESA) 

 

5. DO ENVELOPE “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” ENVELOPE Nº. 01 

 

5.1. A licitante deverá apresentar dentro do ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO, a seguinte documentação: 

     

a) Certificado de Registro Cadastral atualizado, fornecido pelo Município (será aceito original ou 

cópia); 

 

b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do Ministério da Fazenda 

(www.receita.fazenda.gov.br); 

c) Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da licitante, com 

data de expedição não superior a 60 (sessenta) dias, contados da data de apresentação da 

proposta; 

d) Declaração de que a Licitante atende ao requisito do Inciso XXXIII, do Artigo 7º da Constituição 

Federal; 

e) Declaração que não existem fatos impeditivos quanto a sua habilitação, participação e 

contratação. 

f) Declaração de que desconhece sob as penas da lei existência de fato ou motivo superveniente 

quanto à sua habilitação. 

g) Declaração de que a licitante não possui vínculo empregatício com órgão ou entidade pública da 

administração direta e indireta e que não possui em seu quadro societário servidor da ativa, ou 

empregado de empresa pública, ou de sociedade de economia mista. 

h) Declaração de desistência do prazo recursal facultado ao Licitante, que não pretende recorrer da 

decisão da Comissão Permanente de Licitações, RENUNCIANDO, assim, expressamente ao direito 

de recurso e ao prazo respectivamente e concordando, em consequência, com o curso do processo 

licitatório, passando-se à abertura dos envelopes das propostas financeiras de imediato. 

(FACULTATIVO). 

i) Declaração de que a empresa se enquadra como ME ou EPP, assinada pelo Contador da Empresa, 

no caso de a empresa pretender utilizar os benefícios conferidos pela Lei Complementar 123, de 

14 de dezembro de 2006 e suas alterações.  

j) Declaração de que a proponente cumpre as Normas de Segurança e Medicina do Trabalho, 

conforme Portaria nº 3.214/78 e alterações posteriores. 

k) Declaração da empresa licitante, assinada pelos responsáveis técnicos, de que visitaram o local da 

obra e de suas condições pelo qual reconhece ser perfeitamente viável o cumprimento integral e 

http://www.receita.fazenda.gov.br/
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pontual das obrigações assumidas e estabelecidas no presente Edital, em todas as fases da 

presente licitação, que verificou todos os materiais, ferramentas e equipamentos necessários à 

execução da obra. 

l) Atestado que comprove visita ao local da obra, fornecido pelo Setor de Engenharia do Município. 

As visitas deverão ser agendadas pelos telefones 54-3457 2051. As visitas devem ser realizadas 

pelo responsável técnico da empresa (devidamente credenciado pela proponente) ou pelo seu 

representante legal, até três dias úteis antes da abertura da licitação.  

5.2. Os documentos extraídos via INTERNET poderão ter seus dados conferidos pela Comissão Permanente de 

Licitação perante o site correspondente.    

5.3. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos 

requeridos no presente Edital e seus Anexos.    

5.4. Se a documentação de habilitação não estiver de acordo com as exigências editalícias ou contrariar 

qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, a Comissão considerará a Proponente inabilitada.    

5.5. Não será concedida habilitação à licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos 

para habilitação ou apresentá-los em desacordo com as exigências deste Edital. 

 

5.6. Todos os documentos apresentados deverão ser correspondentes unicamente à matriz ou à filial da 

empresa que ora se habilita para este certame licitatório. Os documentos devem ser em nome de uma única 

empresa (razão social). 

 
5.7 Os documentos deverão ser apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia autenticada por 
cartório competente ou servidor da administração.  
 
NOTAS IMPORTANTES: 
 

1.1 - No caso de apresentação de certidão positiva ou documento que demonstre que a licitante está 
irregular perante determinado órgão haverá a inabilitação em razão de fato superveniente, de acordo 
com o previsto no artigo 43, parágrafo 5° da Lei n°. 8.666/93. 

 
1.2 - Caso já esteja estabelecida a relação contratual (nota de empenho e/ou contrato) vindo o 
contratado apresentar certidão positiva (ou documento que demonstre que a licitante está irregular 
perante determinado órgão) ocorrerá a rescisão contratual, por inadimplemento de cláusula do 
contrato, conforme artigo 55, inciso XIII c/c artigo 78, I, da Lei n° 8.666/93. 
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6. DOS ENVELOPES “PROPOSTAS DE PREÇOS” ENVELOPE Nº. 02 

 

6.1. No ENVELOPE Nº 02 - Proposta de Preços deverá constar em uma via, preenchida sem emendas, rasuras 

ou entrelinhas, assinada, carimbada e identificada com a razão social da licitante mencionando o preço 

unitário do item.  O envelope de Propostas deve conter a seguinte documentação: 

 
a) Proposta, deve estar assinada pelo representante legal ou pessoa legalmente habilitada, 

(procuração por instrumento público) em papel timbrado, identificando os serviços a que a 
Licitante está concorrendo, o N° do Edital, o prazo de execução, o preço unitário, total e global 
para os serviços, especificando o valor da mão-de-obra e dos materiais, em algarismos arábicos e 
por extenso, em reais, até duas casas decimais após a vírgula; 
 

b) Orçamentos discriminados, de acordo com as planilhas, em preços unitários e totais, expressos 
em moeda corrente nacional, devendo o preço incluir todas as despesas com encargos fiscais, 
comerciais, sociais e trabalhistas, e outros pertinentes ao objeto licitado, assinado, também, pelo 
responsável técnico legalmente habilitado; 
 

c) Declaração do proponente, de que se responsabilizará pela execução das obras e/ou serviços e 
pela fiel observância das especificações técnicas, assinada, também, pelo responsável técnico 
legalmente habilitado; 
 

d) Validade da proposta que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias. Na falta de tal informação 
será considerado aceito o prazo citado nesta alínea; 
 

e) Declaração de total conhecimento e concordância com os termos deste Edital e seus Anexos. Na 
falta de tal declaração será considerada aceita a condição desta alínea; 
 

f) As propostas deverão ser apresentadas de acordo com as especificações e exigências deste edital 
e classificadas pela ordem crescente dos preços propostos, considerando-se vencedor, dentre os 
qualificados, o licitante que apresentar o MENOR PREÇO GLOBAL TOTAL. 
 

g) Não serão considerados os itens da proposta que contiver entrelinhas, emendas, rasuras ou 
borrões. 
 

h) Não serão admitidos cancelamentos, retificações ou alterações nas condições estabelecidas uma 
vez abertas as propostas. 
 

i) Os serviços deverão ser executados no prazo de até 03 (três) meses, conforme Cronograma 
Físico Financeiro, após a emissão da Ordem de Início da Obra expedida pelo Município. 
 

j) Informar na proposta o nº da conta bancária para depósito, que deverá ser em nome da empresa. 
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k) Informar o nome e os dados do representante legal da empresa que irá assinar o contrato. 
 

7. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

 

7.1. Decairá do direito de solicitar esclarecimento ou providência e de impugnar o Edital, aquele que não o 

fizer até 05 (cinco) dias úteis antes da data de abertura da sessão da Licitação. Cabendo a Comissão 

Permanente de Licitação decidir sobre a petição no prazo de até 3 (três) dias úteis, decairá do direito de 

impugnar os termos do edital de licitação perante a administração o licitante que não o fizer até o segundo 

dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação em concorrência, a abertura dos envelopes 

com as propostas em convite, tomada de preços ou concurso, ou a realização de leilão, as falhas ou 

irregularidades que viciariam esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso, nos 

termos do Art. 41 §1º e 2º da Lei 8666/1993. 

 7.2. No ato de autuação da impugnação é obrigatória à protocolização do pedido no Setor de Protocolos da 

Prefeitura de Monte Belo do Sul e apresentar CPF ou RG em se tratando de pessoa física ou CNPJ em se 

tratando de pessoa jurídica, juntamente com a procuração se for o caso (por documento original ou cópia 

autenticada).  

 

7.3. Acolhida à petição contra o Edital, será designada nova data para a realização do certame. 

 

7.4. Questões técnicas e jurídicas deverão ser formuladas por escrito, protocoladas e dirigidas a Comissão 

Permanente de Licitação na Rua Sagrada Família, 533, Centro – Departamento de Licitação sede da Prefeitura, 

em nenhuma hipótese será aceito fax ou e-mail. 

 

8. DOS RECURSOS 

 

8.1. Declarada a vencedora, qualquer Licitante, poderá manifestar a intenção de recorrer, dentro do prazo de 

05 (cinco) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes desde logo 

intimadas para apresentar as contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. A falta de manifestação importará a decadência 

do direito de recurso.  

 

8.2. O recurso contra a decisão da Comissão Permanente de Licitação terá efeito suspensivo, iniciando-se com 

a manifestação motivada do recorrente de sua intenção, devendo ocorrer imediatamente após a declaração 

do vencedor do certame, podendo ser formulado por escrito, no qual, deverá ser protocolizado e dirigido ao 

Senhor Prefeito Municipal, por intermédio da Comissão, que prestará as informações no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, cabendo ao Senhor Prefeito julgá-lo em igual prazo.     
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8.3. O acolhimento do recurso pela Comissão Permanente de Licitação ou pela Autoridade Superior, importará 

a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.    

8.4. Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente 

adjudicará o objeto à licitante vencedora.    

8.5. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos interessados, através de 

comunicação por escrito.   

8.7. Em toda as fases da presente licitação, serão observadas as normas previstas nos incisos, alíneas e 

parágrafos do art. 109 da lei nº 8.666/1993. 

8.8. Os prazos previstos nos itens 8.1 e 8.2 poderão ser prorrogados, a critério da administração, sempre que 

for necessário para o adequado julgamento dos recursos, como, por exemplo, para a realização de diligências. 

A prorrogação deverá ser devidamente justificada nos autos da licitação. 

9. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 

9.1. No julgamento das propostas considerar-se-á vencedora aquela que, tendo sido aceita, estiver de acordo 

com os termos deste Edital e seus Anexos, e ofertar o menor preço global.   

9.2. Esta Licitação será processada e julgada com observância do previsto nos artigos 43 e 44 e seus incisos e 

parágrafo da Lei nº 8.666/1993 

9.3. O resultado do julgamento das propostas será disponibilizado aos interessados no site: 

https://portal.montebelodosul.rs.gov.br, para conhecimento dos interessados.   

9.4. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, será utilizado como critério de desempate o sorteio, 

em ato público, com a convocação prévia de todos os licitantes. 

10 . DA GARANTIA 
 
10.1. A garantia do cumprimento das obrigações contratuais corresponderá a 5% (cinco por cento) do valor 
da obra, e deverá ser fornecida pela CONTRATADA, antes da emissão da Ordem de Início da Obra, em dinheiro, 
fiança bancária ou seguro garantia, devendo, nestes dois últimos casos, ter, no mínimo, prazo em 03 (três) 
meses superior ao de execução do ajuste. 
 

10.1.1. A garantia prestada em dinheiro somente será devolvida após o cumprimento correto e pleno 
de todas as obrigações assumidas por parte da CONTRATADA, atualizada consoante variação do INPC 
(Índice Nacional de Preços ao Consumidor), fornecido pelo IBGE, ou respectivo substituto, em sendo 
extinto. 
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10.1.2. Havendo acréscimo ou supressão dos serviços, a garantia será acrescida ou devolvida, 
conforme o caso, guardada, sempre, em todas as hipóteses, proporção de 5% (cinco por cento) sobre 
o valor atualizado do contrato. 

 
10.1.3. Sem prejuízo da responsabilidade por perdas e danos, a garantia reverterá ao Município, no 
caso de rescisão contratual por culpa exclusiva da licitante vencedora. 

 
10.1.4. O Município reserva-se o direito de reter a garantia, bem como dela descontar as importâncias 
necessárias a reparar, corrigir, remover e substituir os serviços e materiais que apresentarem vícios, 
defeitos ou incorreções nos termos apontados pela fiscalização através de relatório, sempre que a 
Contratada não atender às suas determinações. Caso a garantia não se mostre suficiente, a diferença 
será descontada dos pagamentos eventualmente pendentes, devidos pela Administração. 

 
10.1.5. O prazo de garantia prestada pela contratada deverá se estender, obrigatoriamente, até o 
recebimento definitivo dos serviços, quando então será liberada ou restituída. 

 
10.2. Em garantia da elisão da responsabilidade solidária do Município pelas contribuições previdenciárias 
devidas pela CONTRATADA, em razão dos serviços objeto deste ajuste – responsabilidade está prevista no 
artigo 31 da Lei Federal 8.212/91, e parágrafo 2º do artigo 71 da Lei federal 8.666/93, será procedida, 
conforme orientado pela Instrução Normativa MPS/SRP Nº 03, de 14/07/05, a retenção e o recolhimento do 
percentual de 11% (onze por cento), acrescido se for o caso, do percentual de 4%, 3%, ou 2%, caso a 
CONTRATADA desenvolva atividades em condições especiais, que exponham os respectivos empregados a 
riscos prejudiciais à respectiva saúde e/ou integridade física, permitindo aposentadoria especial após 15, 20 
ou 25 anos de contribuição, incidente sobre o valor total das notas fiscais representativas do preço dos 
serviços, apresentadas pela CONTRATADA. 
 

10.2.1. A CONTRATADA que esteja obrigada a fornecer material ou dispor de equipamentos próprios 
ou por terceiros indispensáveis à execução do serviço, cujos valores estejam estabelecidos 
contratualmente, sendo as parcelas correspondentes discriminadas também na nota fiscal 
representativa do preço dos serviços, terá tais valores liberados da retenção. Não se admitirá, em 
qualquer caso, que o valor relativo aos serviços seja inferior a 50% do valor bruto da nota fiscal. 

 
10.3. A CONTRATADA estará dispensada de retenção quando: 
 

10.3.1. O valor correspondente a onze por cento dos serviços contidos em cada nota fiscal, fatura ou 
recibo de prestação de serviços for inferior ao limite mínimo estabelecido pela SRP para recolhimento 
em documento de arrecadação; 

 
10.3.2. Comprovar, mediante declaração assinada por seu representante legal, sob as penas da lei, de 
que não possuem empregados, e os serviços forem prestados, pessoalmente, pelo titular ou sócio da 
empresa e o faturamento do mês anterior for igual ou inferior a duas vezes o limite máximo do salário 
de contribuição. 
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10.3.3. Comprovar, mediante declaração assinada por seu representante legal, sob penas da lei, ou 
através de consignação do fato na nota fiscal, na fatura, ou no recibo de prestação de serviços, que a 
contratação envolveu somente serviços profissionais relativos ao exercício de profissão 
regulamentada por legislação federal, ou serviços de treinamento e ensino, desde que prestados 
pessoalmente pelos sócios, sem concurso de empregados ou outros contribuintes individuais. 

 
10.4. A garantia dos serviços e materiais serão por prazo não inferior a 05 (cinco) anos, que começará a fluir a 
partir da expedição do termo de recebimento definitivo da obra, durante o qual, sem prejuízo da 
responsabilidade penal com que tiver que arcar, subsistirá a responsabilidade da licitante contratada: 
 

a) pela solidez e segurança do objeto contratado, assim como dos materiais e equipamentos bem 
como do solo, na forma do artigo 618 do Código Civil; 

 
b) pelos danos pessoais e materiais causados ao Município, vizinhos da obra e terceiros em geral, tanto 
por seus empregados e prepostos, como por subempreiteiros e por fornecedores, durante a execução 
da obra ou dela decorrentes; 

 
c) pelo pagamento de todas as importâncias devidas concernentes à mão-de-obra, material, tributos, 
serviços de terceiros, obrigações trabalhistas, previdenciárias, e fundiárias, transporte, alimentação, 
ferramentas, equipamentos, maquinário, seguros, licenças, cópias dos projetos, entre outros, 
decorrentes e necessários à execução da obra; 

 
d) pelos defeitos e imperfeições verificados, não relacionados com a segurança e solidez do objeto. 

 
10.4.1 – Esta garantia implica na obrigação de execução imediata dos reparos que se fizerem 
necessários, inclusive com substituição de materiais e/ou equipamentos, sem qualquer ônus para o 
Município. 

 
11 – DA FISCALIZAÇÃO 

 
11.1 – A Fiscalização dos serviços será efetuada pelo o Engenheiro Civil, deste Município Sr. Paulo Roberto 
Batista Pereira CREA-RS 202395, onde exercerá ampla, cotidiana e rotineira inspeção dos trabalhos. 
 
11.2 – A Fiscalização ora referida, considerando que é com o exclusivo objetivo de averiguar o adequado 
cumprimento das condições contratuais. 
 
11.3 – A proponente vencedora deverá planejar a prestação dos serviços juntamente com a Fiscalização da 
Municipalidade, devendo acatar todas e quaisquer determinações da mesma. 
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12 – DO PAGAMENTO E RECURSO FINANCEIRO 
 
12.1 A autorização para início de execução do objeto somente será emitida pela CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
após a verificação favorável – referente à documentação e ao resultado do processo licitatório, condicionada 
ainda ao desembolso de recursos da 1ª parcela de Repasse da União (limitada a 20% do valor do investimento), 
para o caso das operações do Nível I (Regime Simplificado – Art. 65 a 67 da Portaria 424/2016), que se referem 
a obras e serviços de engenharia. 
 12.1.1 – O pagamento será efetuado conforme liberação do Ministério gestor, na qual só será 
realizado após aprovação da referida licitação, e conforme limite financeiro disponível pelo Ministério, através 
da Caixa Econômica Federal. Após liberação do valor, o pagamento será efetuado, obedecendo à planilha de 
execução física-financeira, cuja fiscalização será acompanhada pelo engenheiro responsável da Prefeitura. O 
mesmo verificará os Laudos de Medição (Vistoria), para liberação dos valores, o que ocorrerá tão somente 
quando da aprovação do mesmo. 
 
12.2 – Os pagamentos serão efetuados de acordo com os laudos de vistoria e medição efetuados pelo Setor 
de Engenharia do Município e mediante liberação dos recursos pela Caixa Econômica Federal. A liberação de 
Recursos para o fornecedor está condicionada à apresentação de boletim de medição com valor superior a 
10% (dez por cento) do menor valor previsto para o nível da operação. A apresentação da Nota Fiscal deverá 
ser acompanhada das cópias das Guias de Recolhimento do FGTS, GFIP e da guia de recolhimento do INSS da 
obra contratada. 
 

12.2.1 – Para recebimento do valor da primeira nota fiscal, a empresa deverá apresentar os seguintes 
documentos, além dos já mencionados no item acima: 

 
a) – ART de execução, assinada e paga; 

 
b) – Certidão de Matrícula junto ao INSS. 

 
12.2.2 – Para recebimento do valor da última nota fiscal relativa a obra, apresentar os documentos 
acima citados e mais: 

 
a) CND/INSS relativamente a obra; 

 
b) Termo de Recebimento Provisório da Obra pelo Município. 

 
12.3 – Serão processadas as retenções previdenciárias nos termos da lei que regula a matéria. 
 
12.4 - As despesas com a presente licitação terão seus custos cobertos com os recursos provenientes da Lei 
Orçamentária para o exercício 2020, assim classificada: 
 
Órgão .......: 09 SECRETARIA MUNICIPAL CULTURA E TURISMO 
Unidade …:  02 DIVISÃO DE TURISMO 
23.695.1014.1133.000 CONSTRUÇÃO DE RUA COBERTA 1156 - MIN TUR RUA COBERTA 
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3.4.4.90.51.00.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 9094  
3.4.4.90.51.99.00.00.00 OUTRAS OBRAS E INSTALACOES 9098  
 
12.4.1. Os recursos são provenientes em parte do Contrato de Repasse nº 887863/2019– Operação 1065.831-
60/2019– 02 – Programa de Turismo – Construção Rua Coberta no município de Monte Belo do Sul/RS. 
 

13 – DO CONTRATO 
 
13.1 – Depois de esgotados todos os prazos recursais, nos termos do artigo 109 da Lei Federal nº 8.666, de 
21/06/1993 e legislação subsequente, a Administração convocará o vencedor para, no prazo de 05 (cinco) 
dias, comparecer à sede da Contratante para assinar o respectivo Contrato, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81, da Lei acima especificada. 
 
13.2 – Se dentro do prazo o convocado não assinar o contrato, a Administração convocará os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação para assinatura do contrato, em igual prazo e nas demais condições 
estabelecidas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços ou, então, revogará a licitação, sem 
prejuízo da aplicação da pena de multa, no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor do contrato 
e mais advertência por escrito, conforme prevê o artigo 87 da Lei 8.666 e legislação subsequente. 
 
13.3 – A contratada que não satisfazer os compromissos assumidos, serão aplicadas as seguintes penalidades: 
 

13.3.1 – Advertência, sempre que forem observadas irregularidade e desde que ao acaso se apliquem 
as demais penalidades. 

 
13.3.2 – Multa, no caso de inobservância de qualquer cláusula contratual, equivalente a 1% do valor 
do contrato. 
 
13.3.3 – Caso a contratada persista descumprindo as obrigações assumidas, será aplicada multa 
correspondente a 5% do valor total do contrato, sendo o mesmo rescindido de pleno direito 
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo das demais 
cominações legais e contratuais. 

 
13.4 - Em função da natureza de infração, o Município aplicará as penalidades previstas na Lei Federal 8.666/93 
e legislação subsequente. 
 
13.4 - Na aplicação destas penalidades serão admitidos os recursos previstos em Lei. 
 
13.5 - As penalidades acima poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, a critério do CONTRATANTE, 
admitida sua reiteração. 
 
13.6 – A presente licitação é regida pela Lei Federal 8.666, de 21/06/1993 e legislação subsequente. 
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13.7 – Do contrato a ser assinado com a contratada, constarão às cláusulas consignadas necessárias previstas 
no Artigo 55, da Lei 8.666 e legislação subsequente e as possibilidades de rescisão do contrato, na forma dos 
Artigos 77 e 79, desse mesmo diploma legal. 
 

14 – DA CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS 
 
14.1 – Concluídos os serviços, serão provisoriamente recebidos pelo Município, mediante a expedição do 
Termo Provisório de Recebimento, e, decorridos 90 (noventa) dias da data deste recebimento provisório, 
verificada a qualidade do empreendimento, a inexistência de defeitos, a plena conformidade com o 
reivindicado e proposto, e a quitação de todas as obrigações pecuniárias decorrentes da mesma, pela licitante 
contratada, será expedido o Termo Definitivo de Recebimento após apresentação da CND. 
 

15 – DAS RESPONSABILIDADES 
 
15.1 – A licitante vencedora responsabilizar-se-á integral e isoladamente, cível e criminalmente, por todos e 
quaisquer danos causados a terceiros, a integrantes da Administração Municipal, e a empregados e/ou 
prepostos seus, bem assim por todos e quaisquer danos pelos mesmos sofridos em razão de ação ou omissão 
sua na prestação dos serviços, garantindo ao Município direito regressivo por tudo o que acaso tenha que 
despender em sendo isolada ou solidariamente responsabilizado, incluindo honorários periciais e 
advocatícios, e custas processuais. 
 
15.2 – Responsabilizar-se-á ainda a proponente contratada, isolada ou integralmente, por todos os encargos 
trabalhistas, fundiários e previdenciários, cíveis e criminais decorrentes dos contratos de trabalho e/ou cíveis 
que firmar para a consecução dos serviços em tela, assim como pelo estrito respeito às normas de saúde, 
higiene e segurança, aplicáveis aos casos, de tal sorte a nada ser carreado pelo Município, ao qual por cautela, 
em qualquer caso, é assegurado direito regressivo na forma do item anterior. 
 
15.3 – A licitante contratada responsabilizar-se-á ainda, isolada e exclusivamente, pelo seguinte: 
 

a) despesas e providências necessárias à inscrição da obra junto aos órgãos e repartições competentes, 
pagamento do seguro da responsabilidade civil, e pagamento das multas eventualmente aplicadas por 
quaisquer autoridades federais, estaduais e municipais, em consequência de fato a licitante 
contratada e/ou ao respectivo pessoal imputável; 

 
b) obtenção de todas as licenças e franquias necessárias aos serviços que contratar, pagamento dos 
emolumentos definidos na legislação e observando todas as leis, regulamentos e posturas referentes 
à obra e à segurança pública, e as despesas relativas a cópias dos projetos, ligações provisórias e 
definitivas, “habite-se” e o que mais houver; 

 
c) a manutenção da obra, de seguro de acidentes do trabalho e de todos os operários e empregados 
em serviço, bem como visitantes e fornecedores que adentrarem no canteiro de obras; 
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d) quaisquer acidentes no trabalho de execução das obras e serviços contratados, por uso de patentes 
registradas, por danos resultantes de caso fortuito ou força maior, bem como as indenizações que 
possam vir a ser devidas a terceiros por fatos oriundos dos serviços contratados, mesmo que ocorridos 
na via pública. 

 
e) a empresa vencedora da licitação deverá providenciar a confecção da Placa da Obra, o modelo será 
fornecido pelo Município. 

 
16 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

16.1. É facultada a Comissão Permanente de Licitação ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, 

a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada à inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.    

 

16.2. Fica assegurado ao Prefeito, mediante justificativa motivada, o direito de, a qualquer tempo e no 

interesse da Administração, anular a presente licitação ou revogar no todo ou em parte.  

 

16.3. Os Proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

16.4. Após a finalização da licitação, não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo decorrente de 

fato superveniente e aceita pela Comissão.   

  

16.5. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência no todo ou em parte do objeto ora licitado, sem 

expressa anuência do Município contratante. 

 

16.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento da Licitante, 

desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta: 

 

16.6.1. Exigências formais não essenciais são aquelas cujo descumprimento não acarrete 

irregularidade no procedimento, em termos de processualização, bem como, não importem em 

vantagem a um ou mais licitantes em detrimento dos demais.   

 

16.7. As normas que disciplinam esta Licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato ou instrumento equivalente. 

 16.8. A Administração poderá, até a assinatura do Contrato, inabilitar licitante, por despacho fundamentado, 

sem direito à indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se vier a ter 

conhecimento de fato ou circunstância anterior ou posterior ao julgamento da licitação que desabone a 
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habilitação jurídica, as qualificações técnica e econômico-financeira e a regularidade fiscal da Licitante. Neste 

caso, a comissão convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

  

16.9. É de responsabilidade da Licitante o acompanhamento do processo na Comissão Permanente de 

Licitações deste Município no endereço anteriormente mencionado até a data da realização da sessão pública 

de abertura dos envelopes “Documentos de Habilitação” e “Proposta de Preços”.  

 

16.10. A ausência do representante da empresa em qualquer fase da licitação implica aceitação dos fatos que 

ocorrerem durante sua ausência.   

 

16.11. Uma empresa não pode ser representada por mais de uma pessoa e uma pessoa não pode representar 

mais de uma empresa.   

 

16.12. Do contrato a ser assinado com o vencedor da presente licitação constarão as cláusulas necessárias 

previstas no art. 55, e a possibilidade de rescisão do contrato, na forma determinada nos artigos 77 a 79 da 

Lei nº 8.666/1993. 

 

16.13. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente Edital 

e seus Anexos deverá ser, por escrito, a Comissão Permanente de Licitação, no endereço citado no preâmbulo 

desse Edital, ou pelo telefone (54) 3457-2050, pelo e-mail: (prefeitura@montebelodosul.rs.gov.br), no horário 

das 07h30minh às 11h30min e das 13h00min às 17h00min de segunda a sexta-feira, em dias de expediente 

na Comissão Permanente de Licitações desta Prefeitura, até 02 (dois) dias úteis imediatamente anteriores à 

data de julgamento dessa licitação. 

 

16.14. O edital e seus anexos, bem como a ata de julgamento estarão disponíveis para download no site: 

https://www.montebelodosul.rs.gov.br. 

16.15. Para dirimir as questões relativas ao presente Edital, elege-se como foro competente o de Bento 

Gonçalves – Rio Grande do Sul, com exclusão de qualquer outro. 

 

Monte Belo do Sul, seis dias do mês de agosto de dois mil e vinte e um. 

 

ADENIR JOSÉ DALLÉ 

Prefeito Municipal de Monte Belo do Sul 

 

 

 

 

 

 

MATHEUS DALLA ZEN 

BORGES 

OAB/RS 59.355 – Advogado 

 

 

mailto:prefeitura@montebelodosul.rs.gov.br
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ANEXO I 
MODELO DA PROPOSTA 

 
TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2021 

 
LICITAÇÃO, MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS, DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, OBJETIVANDO A 
Contratação de empresa especializada para a construção de Rua Coberta no Município de Monte Belo do 
Sul com área de 263,83m², conforme projeto específico e memoriais. 
 
Nome da empresa:_________________________________________________________________________ 
Endereço:________________________________________________________________________________ 
Cidade:_________________________CNPJ/MF nº:_______________________________________________ 
Telefone:________________________________E-mail:___________________________________________ 
Nome da pessoa para contato:_______________________________________________________________ 
Nº Conta Bancária (Banco/Agência): __________________________________________________________ 
 

Item Descrição Un Qtd Vlr Uni Total 

1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA CONSTRUÇÃO DE RUA COBERTA COM 
ÁREA DE 263,83 M², CONFORME PROJETO E MEMORIAIS ESPECÍFICOS.  

UN 1 R$259.355,78  R$259.355,78 

 
 
Prazo de execução: 03 meses                 Validade da Proposta: 90 dias                      
  
Assinatura do representante legal da empresa                                  Assinatura do responsável técnico da empresa 
Nome completo:       Nome completo: 
Cargo ou função:      CREA ou CAU nº 
 
Observação I - A proposta deverá estar acompanhada da planilha de orçamento e do cronograma físico 

financeiro (assinados, também p/ resp. técnico). 

 

Observação II - O valor máximo aceitável para esta licitação será de R$ 259.355,78 (duzentos e cinquenta e 
nove mil, trezentos e cinquenta e cinco reais, com setenta e oito centavos). 
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ANEXO II 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
A empresa..................................................................................................através de seu representante legal, 
Sr.(a)............................................................................................................................ portador da Identidade 
nº................................................, expedida pela .........., cadastrado no CPF nº ...................... (cargo na 
empresa: Diretor, Sócio Gerente, etc.) ..................................................., DECLARA, para fins de direito, na 
qualidade de PROPONENTE da Licitação instaurada pela Prefeitura Municipal de Monte Belo do Sul/RS, na 
modalidade Tomada de Preços N° 004/2021 que não foi declarada INIDÔNEA para licitar com o PODER 
PÚBLICO, em qualquer de suas esferas, bem como que comunicará qualquer fato ou evento superveniente à 
entrega dos documentos de habilitação, que venha a alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica, 
técnica, ou regularidade fiscal e idoneidade econômico-financeira desta empresa. 
 
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 
 
 
 
Local, data. 
 
 
 
Assinatura do representante legal da empresa 
Nome completo: 
Cargo ou função: 
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ANEXO III 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO  
 
Declaramos para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento licitatório sob a modalidade de 
TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2021, em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal de 
que não possuímos em nosso quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 
 
 
 
 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 
 
Local, data. 
 
 
 
 
Assinatura do representante legal da empresa 
Nome completo: 
Cargo ou função: 
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ANEXO IV 
 
 

 (FACULTATIVO) 

 

 

À 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE BELO DO SUL 

 

 

Tomada de Preço n° 004/2021 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DESISTÊNCIA DE PRAZO RECURSAL 

 

 

A Empresa __________________________________________________________ inscrita no CNPJ nº 

______________________, sediada na Rua __________________________________, nº_________, cidade 

de __________________, no Estado _________________________________, participante do Processo 

Licitatório Tomada de Preço n° 004/2021, por seu representante legal, declara na forma da Lei Federal nº 

8666/93 e suas alterações, que não pretende recorrer da decisão da Comissão Permanente de Licitações, 

RENUNCIANDO, assim, expressamente ao direito de recurso e ao prazo respectivamente e concordando, em 

consequência, com o curso do processo licitatório, passando-se à abertura dos envelopes das propostas 

financeiras. 

 

 

 

Local, data. 

 

Assinatura Empresa  
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ANEXO V 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME OU EPP 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a 

empresa ________________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº _______________________ é 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos do enquadramento previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto 

de 2014, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência 

como critério de desempate no procedimento licitatório – Tomada de Preços n° 004/2021, MENOR PREÇO 

POR GLOBAL, realizada pela Prefeitura Municipal de Monte Belo do Sul. 

 

 

 

Local, data. 

 

 

 

ASSINATURA DO CONTADOR DA EMPRESA 
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ANEXO VI 
 

MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
 

 
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE MONTE BELO DO SUL, Estado do Rio Grande do Sul, 
entidade de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob nº 91.987.669/0001-74, com sede na Rua Sagrada 
Família, 533, neste ato representada pelo Prefeito Municipal o Senhor Adenir José Dallé, brasileiro, casado, 
portador da Identidade nº ........., emitida pela SSP/RS, inscrito no CPF/MF sob nº ......., doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE e de outro a empresa ..................................................., pessoa jurídica de 
direito privado, sediada em .........., na Rua ..........., nº ........., inscrita no CNPJ/MF sob nº 
..............................................., neste ato representada por seu Sócio-Gerente ..................., brasileiro, 
...................., .........................., portador da Identidade nº............, expedida pela ..........., inscrito no CPF/MF 
sob nº ................, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, resolvem firmar o presente 
Contrato que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições: 
 
O Presente CONTRATO tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto contratado 
descrito abaixo, regendo-se pela Lei Federal nº 8.666/93 e legislação pertinente, pelos termos da proposta e 
pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes, 
considerando que a CONTRATADA foi declarada vencedora da licitação modalidade Tomada de Preços n° 
004/2021. 
 
OBJETO: 
 
Cláusula Primeira: contratação de empresa para a prestação de serviços no regime de empreitada pelo menor 
preço global, compreendendo material, mão de obra e equipamentos, na modalidade empreitada global, para  
Contratação de empresa especializada para a construção de Rua Coberta no Município de Monte Belo do 
Sul com área de 263,83m², em conformidade com os projetos, especificações, memorial descritivo, 
cronograma físico financeiro, planilha orçamentária, quantitativos estimados e minuta do contrato, que são 
partes integrantes desta licitação 
 
DO PREÇO E DO PAGAMENTO: 
 
Cláusula Segunda: O preço total global para o presente ajuste é de R$ .............. (...............) pela prestação dos 
serviços especificados na cláusula anterior, sendo R$ ........ (.......) para mão de obra e de R$ ....... (.........) 
materiais;  
 
§ 1º - O preço inclui todas as despesas de custos diretos e/ou indiretos, tais como: encargos salariais, 
trabalhistas, sociais, previdências, comerciais e fiscais. 
 
§ 2º - O pagamento será efetuado conforme liberação do Ministério gestor, na qual só será realizado após 
aprovação da referida licitação, e conforme limite financeiro disponível pelo Ministério, através da Caixa 
Econômica Federal. Após liberação do valor, o pagamento será efetuado, obedecendo à planilha de execução 
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física-financeira, cuja fiscalização será acompanhada pelo engenheiro responsável da Prefeitura. O mesmo 
verificará os Laudos de Medição (Vistoria), para liberação dos valores, o que ocorrerá tão somente quando da 
aprovação do mesmo. 
 
§ 3º Os pagamentos serão efetuados de acordo com os laudos de vistoria e medição efetuados pelo Setor de 
Engenharia do Município e mediante liberação dos recursos pela Caixa Econômica Federal. A liberação de 
Recursos para o fornecedor está condicionada à apresentação de boletim de medição com valor superior a 
10% (dez por cento) do menor valor previsto para o nível da operação. A apresentação da Nota Fiscal deverá 
ser acompanhada das cópias das Guias de Recolhimento do FGTS, GFIP e da guia de recolhimento do INSS da 
obra contratada. 
 
§ 4º - Para recebimento do valor da primeira nota fiscal, a empresa deverá apresentar os seguintes 
documentos, além dos já mencionados acima: 
1) – ART de execução, assinada e paga; 
2) – Certidão de Matrícula junto ao INSS. 

 

§ 5º - Para recebimento do valor da última nota fiscal relativa a obra, apresentar os documentos acima citados 
e mais: 
1) CND/INSS relativamente a obra; 
2) Termo de Recebimento Provisório da Obra pelo Município. 
 
§ 6º - serão processadas as retenções previdenciárias nos termos da lei que regula a matéria; 
 
§ 7º - os valores serão depositados na conta nº ........, agência .........., Banco .......... 
 
DO PRAZO PARA EXECUÇÃO: 
 
Cláusula Terceira: O prazo para a execução dos serviços será de até 03 (três) meses, de acordo com o 
Cronograma Físico Financeiro, após a emissão da Ordem de Início da Obra expedida pelo Município. 
 
§ 1º - Qualquer prorrogação de prazo, que porventura, venha a ocorrer para a execução da obra, objeto do 
presente instrumento, deverá ser precedida de notificação justificativa, por escrito, a ser emitida pela 
CONTRATADA, até o prazo máximo de 08 (oito) dias antes do termino deste contrato, facultando ao 
CONTRATANTE tomar as medidas que se tornarem necessárias objetivando evitar possíveis prejuízos. 
 
§ 2º - A justificativa e a possibilidade de prorrogação do contrato dependerão da anuência do CONTRATANTE. 
 
§ 3º - A autorização para início de execução do objeto somente será emitida pela CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
após a verificação favorável – referente à documentação e ao resultado do processo licitatório, condicionada 
ainda ao desembolso de recursos da 1ª parcela de Repasse da União (limitada a 20% do valor do investimento), 
para o caso das operações do Nível I (Regime Simplificado – Art. 65 a 67 da Portaria 424/2016), que se referem 
a obras e serviços de engenharia. 
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DA GARANTIA:  
 
Cláusula Quarta: A garantia do cumprimento das obrigações contratuais corresponderá a 5% (cinco por cento) 
do valor da obra, e deverá ser fornecida pela CONTRATADA, antes da emissão da Ordem de Início da Obra, em 
dinheiro, fiança bancária ou seguro garantia, devendo, nestes dois últimos casos, ter, no mínimo, prazo em 03 
(três) meses superior ao de execução do ajuste. 
 
§ 1º - A garantia prestada em dinheiro somente será devolvida após o cumprimento correto e pleno de todas 
as obrigações assumidas por parte da CONTRATADA, atualizada consoante variação do INPC (Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor), fornecido pelo IBGE, ou respectivo substituto, em sendo extinto. 
 
§ 2º - Havendo acréscimo ou supressão dos serviços, a garantia será acrescida ou devolvida, conforme o caso, 
guardada, sempre, em todas as hipóteses, proporção de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado do 
contrato. 
 
§ 3º - Sem prejuízo da responsabilidade por perdas e danos, a garantia reverterá ao Município, no caso de 
rescisão contratual por culpa exclusiva da licitante vencedora. 
 
§ 4º - O Município reserva-se o direito de reter a garantia, bem como dela descontar as importâncias 
necessárias a reparar, corrigir, remover e substituir os serviços e materiais que apresentarem vícios, defeitos 
ou incorreções nos termos apontados pela fiscalização através de relatório, sempre que a Contratada não 
atender às suas determinações. Caso a garantia não se mostre suficiente, a diferença será descontada dos 
pagamentos eventualmente pendentes, devidos pela Administração. 
 
§ 5º - O prazo de garantia prestada pela contratada deverá se estender, obrigatoriamente, até o recebimento 
definitivo dos serviços, quando então será liberada ou restituída. 
 
§ 6º - Em garantia da elisão da responsabilidade solidária do Município pelas contribuições previdenciárias 
devidas pela CONTRATADA, em razão dos serviços objeto deste ajuste – responsabilidade está prevista no 
artigo 31 da Lei Federal 8.212/91, e parágrafo 2º do artigo 71 da Lei Federal 8.666/93, será procedida, 
conforme orientado pela Instrução Normativa MPS/SRP Nº 03, de 14/07/05, a retenção e o recolhimento do 
percentual de 11% (onze por cento), acrescido se for o caso, do percentual de 4%, 3%, ou 2%, caso a 
CONTRATADA desenvolva atividades em condições especiais, que exponham os respectivos empregados a 
riscos prejudiciais à respectiva saúde e/ou integridade física, permitindo aposentadoria especial após 15, 20 
ou 25 anos de contribuição, incidente sobre o valor total das notas fiscais representativas do preço dos 
serviços, apresentadas pela CONTRATADA. 
 
§ 7º - A CONTRATADA que esteja obrigada a fornecer material ou dispor de equipamentos próprios ou por 
terceiros indispensáveis à execução do serviço, cujos valores estejam estabelecidos contratualmente, sendo 
as parcelas correspondentes discriminadas também na nota fiscal representativa do preço dos serviços, terá 
tais valores liberados da retenção. Não se admitirá, em qualquer caso, que o valor relativo aos serviços seja 
inferior a 50 % do valor bruto da nota fiscal. 
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§ 8º - A CONTRATADA estará dispensada de retenção quando: 

a) O valor correspondente a onze por cento dos serviços contidos em cada nota fiscal, fatura ou recibo 
de prestação de serviços for inferior ao limite mínimo estabelecido pela SRP para recolhimento em 
documento de arrecadação; 

b) Comprovar, mediante declaração assinada por seu representante legal, sob as penas da lei, de que 
não possuem empregados, e os serviços forem prestados, pessoalmente, pelo titular ou sócio da 
empresa e o faturamento do mês anterior for igual ou inferior a duas vezes o limite máximo do salário 
de contribuição. 

c) Comprovar, mediante declaração assinada por seu representante legal, sob penas da lei, ou através 
de consignação do fato na nota fiscal, na fatura, ou no recibo de prestação de serviços, que a 
contratação envolveu somente serviços profissionais relativos ao exercício de profissão 
regulamentada por legislação federal, ou serviços de treinamento e ensino, desde que prestados 
pessoalmente pelos sócios, sem concurso de empregados ou outros contribuintes individuais. 

 
§ 9º - A garantia dos serviços e materiais serão por prazo não inferior a 05 (cinco) anos, que começará a fluir 
a partir da expedição do termo de recebimento definitivo da obra, durante o qual, sem prejuízo da 
responsabilidade penal com que tiver que arcar, subsistirá a responsabilidade da licitante contratada: 

a)  pela solidez e segurança do objeto contratado, assim como dos materiais e equipamentos bem como 
do solo, na forma do artigo 618 do Código Civil; 

b)  pelos danos pessoais e materiais causados ao Município, vizinhos da obra e terceiros em geral, tanto 
por seus empregados e prepostos, como por subempreiteiros e por fornecedores, durante a execução 
da obra ou dela decorrentes; 

c)  pelo pagamento de todas as importâncias devidas concernentes à mão-de-obra, material, tributos, 
serviços de terceiros, obrigações trabalhistas, previdenciárias, e fundiárias, transporte, alimentação, 
ferramentas, equipamentos, maquinário, seguros, licenças, cópias dos projetos, entre outros, 
decorrentes e necessários à execução da obra; 

d)  pelos defeitos e imperfeições verificados, não relacionados com a segurança e solidez do objeto. 
 
§ 10º - Esta garantia implica na obrigação de execução imediata dos reparos que se fizerem necessários, 
inclusive com substituição de materiais e/ou equipamentos, sem qualquer ônus para o Município. 
 
DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES: 
 
Cláusula Quinta: Constituirá direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições 
avençadas; e da CONTRATADA, perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados. 
 
§ 1 - O CONTRATANTE obriga-se a: 
 

a)  Efetuar o pagamento dos valores ajustados segundo forma estabelecida neste. 
b)  Dar à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução do Contrato. 

 
§ 2º - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
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a)  prestar serviços na forma ajustada; 
b)  assumir inteira responsabilidade pelas obrigações sociais e trabalhistas, entre a CONTRATADA a seus 

empregados; 
c)  manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação; 
d)   apresentar durante a execução do Contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar 

cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente licitação, em especial, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais, bem como Certidões 
Negativas de Regularidade com INSS e FGTS; 

e)  assumir inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes da execução do presente Contrato; 
f)  a contratada, antes do início da obra, deverá apresentar a ART de execução e o comprovante de 
matrícula da obra junto ao INSS; 
g)  não será permitido o consórcio de empresas ou terceirização total ou parcial dos serviços sem 

anuência da Contratante; 
h)  a CONTRATADA deverá providenciar a confecção da Placa da Obra, o modelo será fornecido pelo 

Município. 
 
DAS INFRAÇÕES, PENALIDADES E MULTAS: 
 
Cláusula Sexta: A CONTRATADA, sujeita-se às seguintes penalidades:  
 

a)  advertência, sempre que for observada irregularidade e desde que ao caso se apliquem as demais 
penalidades; 

b)  multa, no caso de inobservância de qualquer cláusula contratual, equivalente a 1% do valor do 
contrato; 

c)  caso a contratada persista descumprindo as obrigações assumidas serão aplicadas multa 
correspondente a 5% do valor total do contrato, sendo o mesmo rescindido de pleno direito 
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo das demais 
cominações legais e contratuais; 

d)  em função da natureza de infração, o Município aplicará as penalidades previstas na Lei Federal 
8.666/93 e legislação subsequente; 

e)  na aplicação destas penalidades serão admitidos os recursos previstos em Lei; 
f)  as penalidades acima poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, a critério do CONTRATANTE, 

admitida sua reiteração. 
 

 
DA RESCISÃO E SEUS EFEITOS: 
 
Cláusula Sétima: O presente Contrato poderá ser rescindido: 
 

a)  Por ato unilateral da Administração nos casos dos incisos I, à XII do artigo 78 da Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993. 
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b)  Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzindo a termo no processo de Licitação, desde que 
haja conveniência para a Administração. 

c)  Liquidação judicial ou extrajudicial, concordata ou falência da CONTRATADA. 
d)  A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos, perdas e danos que a este vier a 

causar, em decorrência da rescisão deste Contrato por inadimplente de suas obrigações. 
e)  Uma vez rescindido o presente Contrato, e desde que ressarcido de todos os prejuízos, o 

CONTRATANTE poderá efetuar à CONTRATADA o pagamento dos serviços prestados corretamente. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
Cláusula Oitava: As despesas com a execução do presente Contrato serão absorvidas pela cifra orçamentária 
a seguir:  
 
Órgão .......: 09 SECRETARIA MUNICIPAL CULTURA E TURISMO 
Unidade …:  02 DIVISÃO DE TURISMO 
23.695.1014.1133.000 CONSTRUÇÃO DE RUA COBERTA 1156 - MIN TUR RUA COBERTA 
3.4.4.90.51.00.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 9094  
3.4.4.90.51.99.00.00.00 OUTRAS OBRAS E INSTALACOES 9098  
 
DA FISCALIZAÇÃO:  
 
Cláusula Nona: A Fiscalização dos serviços será efetuada pelo Engenheiro Civil do Município Sr. Paulo Roberto 
Batista Pereira CREA-RS 202395, onde exercerá ampla, cotidiana e rotineira inspeção dos trabalhos. 
 
§ 1º - A Fiscalização ora referida, considerando que é com o exclusivo objetivo de averiguar o adequado 
cumprimento das condições contratuais. 
 
§ 2º - A proponente vencedora deverá planejar a prestação dos serviços juntamente com a Fiscalização da 
Municipalidade, devendo acatar todas e quaisquer determinações da mesma. 
 
DA ENTREGA DA OBRA:  
 
Cláusula Décima: Concluída a obra, será provisoriamente recebida pelo Município, mediante a expedição do 
Termo Provisório de Recebimento, e, decorridos 90 (noventa) dias da data deste recebimento provisório, 
verificada a qualidade do empreendimento, a inexistência de defeitos, a plena conformidade com o 
reivindicado e proposto, e a quitação de todas as obrigações pecuniárias decorrentes da mesma, pela licitante 
contratada, será expedido o Termo Definitivo de Recebimento. 
 
DAS RESPONSABILIDADES: 
 
Cláusula Décima Primeira: A licitante vencedora responsabilizar-se-á integral e isoladamente, cível e 
criminalmente, por todos e quaisquer danos causados à terceiros, à integrantes da Administração Municipal, 
e a empregados e/ou prepostos seus, bem assim por todos e quaisquer danos pelos mesmos sofridos em razão 
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de ação ou omissão sua na prestação dos serviços, garantindo ao Município direito regressivo por tudo o que 
acaso tenha que despender em sendo isolada ou solidariamente responsabilizado, incluindo honorários 
periciais e advocatícios, e custas processuais. 
 
§ 1º - Responsabilizar-se-á ainda a proponente contratada, isolada ou integralmente, por todos os encargos 
trabalhistas, fundiários e previdenciários, cíveis e criminais decorrentes dos contratos de trabalho e/ou cíveis 
que firmar para a consecução dos serviços em tela, assim como pelo estrito respeito as normas de saúde, 
higiene e segurança aplicáveis aos casos, de tal sorte a nada ser carreado pelo Município, ao qual por cautela, 
em qualquer caso, é assegurado direito regressivo na forma do item anterior. 
 
§ 2º - A licitante contratada responsabilizar-se-á ainda, isolada e exclusivamente, pelo seguinte: 
 

a) despesas e providências necessárias à inscrição da obra junto aos órgãos e repartições competentes, 
pagamento do seguro da responsabilidade civil, e pagamento das multas eventualmente aplicadas por 
quaisquer autoridades federais, estaduais e municipais, em consequência de fato a licitante 
contratada e/ou ao respectivo pessoal imputável; 
 

b) obtenção de todas as licenças e franquias necessárias aos serviços que contratar, exclusive as de cunho 
ambiental, pagamento dos emolumentos definidos na legislação e observando todas as leis, 
regulamentos e posturas referentes à obra e à segurança pública, e as despesas relativas a cópias dos 
projetos, ligações provisórias e definitivas, “habite-se” e o que mais houver; 
 

 
c) a manutenção da obra, de seguro de acidentes do trabalho e de todos os operários e empregados em 

serviço, bem como visitantes e fornecedores que adentrarem no canteiro de obras; 
 

d)  quaisquer acidentes no trabalho de execução das obras e serviços contratados, por uso de patentes 
registradas, por danos resultantes de caso fortuito ou força maior, bem como as indenizações que 
possam vir a ser devidas a terceiros por fatos oriundos dos serviços contratados, mesmo que ocorridos 
na via pública. 

 
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
 
Cláusula Décima Segunda: Este contrato terá sua vigência da data de sua emissão, por mais 03 (três) meses a 
partir da Emissão da Ordem de Início da Obra, podendo ser aditivado nos termos Lei.  
 
DO FORO: 
 
Cláusula Décima Terceira: O Foro competente para dirimir eventual controvérsia oriunda do presente 
instrumento contratual é o da Comarca de Bento Gonçalves/RS, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.  
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Parágrafo único - Estando assim certos e ajustados, firmam o presente instrumento particular exarado em 
duas vias de igual teor e forma, assinadas pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo nominadas, 
com o visto da Assessoria Jurídica do Município, para que seja bom, firme, valioso e surta seus efeitos legais. 

 
 
Monte Belo do Sul/RS, aos .... dias do mês de ......... de 20.... 
 

 
Adenir José Dallé 
Prefeito Municipal 

MATHEUS DALLA ZEN BORGES 

OAB/RS 59.355 

Assessor Jurídico 
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ANEXO VII – MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA DE ORÇAMENTO, CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO E 
PLANTAS. 

 
O Município disponibilizará aos licitantes, em uma via eletrônica, cópia das plantas, memorial, cronograma e 
planilhas que integram este edital, com vistas a elaboração das propostas. Tais documentos encontram-se 
disponíveis no link a seguir: https://www.montebelodosul.rs.gov.br/licitacao  

https://www.montebelodosul.rs.gov.br/licitacao

